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INDICAÇÃO Nº 125/2021 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu Guaçu, 
Vereador Antônio Filho Botelho – Toninho Valflor. 

 
 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal, seja considerada a possibilidade de criar 
um programa de manutenção periódica e contínua nas instalações das 
Unidades Escolares de competência do nosso município. 

 
A presente indicação leva em conta a necessidade de darmos 

condições para o pleno funcionamento das nossas unidades de ensino 
escolar, em um campo tão importante para a nossa nação, que é a Educação, 

 
 
 
 Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 21(vinte e um) dias do 

mês de janeiro de 2021. 
 
 
 
 
 

Hércules Ronaldo Inácio da Silva 
Vereador Prof. Colle - MDB 
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